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PROJETO DE LEI Nº 6.647, DE 2016 

Acrescenta inciso XV ao art. 7º da Lei 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para incluir a aquisição de gêneros 

alimentícios mediante compra direta 

junto a agricultor familiar, 

empreendedor familiar rural ou 

organizações que os congreguem entre 

os princípios a serem observados pelas 

unidades integrantes do Sistema Único 

de Saúde. 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV:  

“Art. 7º......................................................................... 

..................................................................................... 

XV - aquisição de gêneros alimentícios por unidades 

integrantes do sistema mediante compra direta junto a 

agricultor familiar, empreendedor familiar rural ou 

organizações que os congreguem, observados preços 

compatíveis com o mercado.” (NR)  

 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2017. 

 
 

Deputado SERGIO SOUZA 
Presidente 


